
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

SÚMULA DA 567ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 

CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

V. 1.1 – Relação de Profissionais que solicitaram a Interrupção de Registro –Relações
de Interrupção de Registro nº 006/2018 – UGI Mogi Guaçu, Relação nº 001/2019 - UGI
Mogi  Guaçu –  002/2019 – UGI  Mogi  Guaçu,  Relação  nº  015/2019 – UGI  Monte  Alto.
DECIDIU: Referendar  as  Relações  de  Interrupção  de  Registro  as  Relações  de
Interrupção de Registro nº 006/2018 – UGI Mogi Guaçu, Relação nº 001/2019 - UGI
Mogi Guaçu – 002/2019 – UGI Mogi Guaçu, Relação nº 015/2019 – UGI Monte Alto.
Votaram favoravelmente os conselheiros:  Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr.
Adriana Mascarette Labinas,  Eng. Agr.  Ana Meire Coelho Figueiredo,  Eng. Agr.  Andrea
Cristine Sanches, Eng. Agr. Celso Roberto Panzani, Eng. Agr. Antonio Kenji Nomi, Eng.
Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr.  Carlos Suguitani, Eng. Agr. Celia Correia Malvas,
Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nobile, Eng. Agr. Glauco
Eduardo Pereira Cortez, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Ftal. José Renato Cordaço,
Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas,
Eng. Agr. Luiz Fabiano Palaretti, Eng. Agr. Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr. Marco Antonio
Tecchio, Eng. Ftal. Maria Ângela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng.
Agr.  Maurício  Tucci  Marconi,  Eng.  Agr.  Nelson  de  Oliveira  Matheus  Junior,  Eng.  Agr.
Patrícia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo
Antonio  Ferreira  Rodrigues,  Meteorol.  Ricardo Hallak,  Eng.  Agr.  Ricardo  Victória  Filho,
Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio
Demétrio,  Eng.  Agr.  Valério  Tadeu Laurindo,  Eng.  Agr.  Vasco Luiz  Altafin  e  Eng.  Agr.
Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. William Alvarenga Portela. Não havendo votos
contrários ou abstenções. --------------------------------------------------------------------------------------
V. 1.2 – Relação de Pessoas Físicas: nº C100575. Decidiu: Números de ordem: 1, 2, 5,
6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 22, 23, 24, 25 e 27 - NÃO APRECIAR -
profissionais formados no Estado de São Paulo. Verificar a aprovação constante no
processo de ordem “C”. Números de ordem: 29. – NÃO REFERENDAR, pois se refere
a visto. REFERENDAR os números de ordem não destacados. Coordenou a reunião o
conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nobile. Votaram favoravelmente os conselheiros:
Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana
Meire Coelho Figueiredo,  Eng.  Agr.  Andrea Cristine Sanches,  Eng.  Agr.  Celso Roberto
Panzani, Eng. Agr. Antonio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr.  Carlos
Suguitani, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr.
Fábio Olivieri de Nobile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortez, Eng. Agr. Hélio Perecin
Júnior, Eng. Ftal.  José Renato Cordaço, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira,
Eng.  Agr.  Juliana Maria  Manieri  Varandas,  Eng.  Agr.  Luiz  Fabiano Palaretti,  Eng.  Agr.
Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Ângela de Castro
Panzieri,  Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Maurício Tucci Marconi,  Eng. Agr.
Nelson  de Oliveira  Matheus Junior,  Eng.  Agr.  Patrícia  Gabarra  Mendonça,  Eng.  Agric.
Rafael  Augustus de Oliveira,  Eng.  Agric.  Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues,  Meteorol.
Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais
Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo,
Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin e Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. William
Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou abstenções. ---------------------------------
V.  1.3  –  Relação  de  Pessoas  Jurídicas:  nº  C100181.  Decidiu:  F  –  000925/1989  -
número de ordem 07; F – 001380/1990 – número de ordem 08; F – 002780/2019 –
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número de ordem 10; F – 019040/2000 – número de ordem 11; F – 000140/2008 –
número de ordem 12; F – 002579/2019 – número de ordem 13; F – 001753/2015 –
número de ordem 14; F – 003295/2015 – número de ordem 15; F – 002732/2019 –
número de ordem 17; F – 001115/2014 – número de ordem 27; F – 000822/2005 –
número  de  ordem  28  REFERENDAR  e  encaminhar  ao  Plenário,  face  a  Dupla
Responsabilidade Técnica do profissional anotado.------------------------------------------------
F – 001941/2019 – número de ordem 25 REFERENDAR e encaminhar ao Plenário,
face a Tripla Responsabilidade Técnica do profissional anotado.------------------------------
F 2625/2019 - número de ordem 26 REFERENDAR---------------------------------------------------
REFERENDAR os processos não destacados. Coordenou a reunião o conselheiro Eng.
Agr. Fábio Olivieri de Nobile. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg.
Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana Meire Coelho
Figueiredo,  Eng. Agr.  Andrea Cristine Sanches,  Eng. Agr.  Celso Roberto Panzani,  Eng.
Agr. Antonio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr.  Carlos Suguitani, Eng.
Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de
Nobile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortez, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Ftal.
José Renato Cordaço, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana
Maria Manieri Varandas, Eng. Agr. Luiz Fabiano Palaretti, Eng. Agr. Marcelo Akira Suzuki,
Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Ângela de Castro Panzieri, Eng. Agr.
Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr.  Maurício Tucci Marconi,  Eng. Agr.  Nelson de Oliveira
Matheus Junior,  Eng. Agr.  Patrícia Gabarra Mendonça, Eng. Agric.  Rafael Augustus de
Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng.
Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano,
Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco
Luiz  Altafin  e  Eng.  Agr.  Vinicius  Antonio  Maciel  Junior  e  Eng.  Agr.  William  Alvarenga
Portela. Não havendo votos contrários ou abstenções.-------------------------------------------------
V. 2 Julgamento de Processos:-----------------------------------------------------------------------------
Destaques da mesa: ORDEM 1: SF-685/2018 -- ( LUIZ ALEXANDRE MORETI OLIVEIRA)
-  DECIDIU:  Aprovar  o  parecer  do  vistor  com  a  seguinte  redação:  pelo
encaminhamento do presente processo à CPEP para apuração de possível infração
pelo Engenheiro Agrícola, Luiz Alexandre Moreti representante da empresa Campo
Moderno Topografia e Projetos aos art. 8° inciso IV e art. 10, inciso I, alínea “c” do
Código de Ética da Engenharia.  Coordenou a reunião o conselheiro Eng.  Agr.  Fábio
Olivieri de Nobile. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson
Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng.
Agr. Andrea Cristine Sanches, Eng. Agr. Celso Roberto Panzani, Eng. Agr. Antonio Kenji
Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Carlos Suguitani, Eng. Agr. Celia Correia
Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nobile, Eng. Agr.
Glauco Eduardo Pereira Cortez, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior,  Eng. Ftal. José Renato
Cordaço, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri
Varandas,  Eng.  Agr.  Luiz  Fabiano Palaretti,  Eng.  Agr.  Marcelo Akira Suzuki,  Eng.  Agr.
Marco  Antonio  Tecchio,  Eng.  Ftal.  Maria  Ângela  de  Castro  Panzieri,  Eng.  Agr.  Mário
Eduardo Fumes, Eng. Agr. Maurício Tucci Marconi, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus
Junior,  Eng.  Agr.  Patrícia Gabarra Mendonça,  Eng.  Agric.  Rafael Augustus de Oliveira,
Eng.  Agric.  Ricardo  Antonio  Ferreira  Rodrigues,  Meteorol.  Ricardo  Hallak,  Eng.  Agr.
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Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng.
Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz
Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. William Alvarenga Portela. Não
havendo votos contrários ou abstenções. ------------------------------------------------------------------
ORDEM 8: C-200/2000 V3 --  (  FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR E FORMAÇÃO
INTEGRAL - FAEF ) - DECIDIU: pela concessão aos concluintes dos anos letivos de
2013, 2014, 2015, 2016, 2017 e 2018 do curso de Engenharia Florestal da Faculdade
de Agronomia e Engenharia Florestal – FAEF, as atribuições do no art. 7º da Lei nº
5.194,  de  24  de  dezembro  de  1966,  para  o  desempenho  das  competências
relacionadas no art. 10 da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA,
com o título profissional de ENGENHEIRO(A) FLORESTAL (código 311 – 04 – 00) da
Tabela de Títulos do CONFEA - Anexo da Resolução 473/02).  Coordenou a reunião o
conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nobile. Votaram favoravelmente os conselheiros:
Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana
Meire Coelho Figueiredo,  Eng.  Agr.  Andrea Cristine Sanches,  Eng.  Agr.  Celso Roberto
Panzani, Eng. Agr. Antonio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Carlos
Suguitani, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr.
Fábio Olivieri de Nobile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortez, Eng. Agr. Hélio Perecin
Júnior, Eng. Ftal.  José Renato Cordaço, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira,
Eng.  Agr.  Juliana Maria  Manieri  Varandas,  Eng.  Agr.  Luiz  Fabiano Palaretti,  Eng.  Agr.
Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Ângela de Castro
Panzieri,  Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Maurício Tucci Marconi,  Eng. Agr.
Nelson  de Oliveira  Matheus Junior,  Eng.  Agr.  Patrícia  Gabarra  Mendonça,  Eng.  Agric.
Rafael  Augustus de Oliveira,  Eng.  Agric.  Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues,  Meteorol.
Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais
Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo,
Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. William
Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou abstenções. ----------------------------------
ORDEM 11:  C-560/2019  --  (  CREA-SP )  -  DECIDIU:   Aprovar  o  parecer  do relator
quanto  a  necessidade  de  registro  da  empresa  USINA  DE  LATICÍNIOS JUSSARA
neste CREA-SP.  Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nobile.
Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr.
Adriana Mascarette Labinas,  Eng. Agr.  Ana Meire Coelho Figueiredo,  Eng. Agr.  Andrea
Cristine Sanches, Eng. Agr. Celso Roberto Panzani, Eng. Agr. Antonio Kenji Nomi, Eng.
Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Carlos Suguitani,  Eng. Agr. Celia Correia Malvas,
Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nobile, Eng. Agr. Glauco
Eduardo Pereira Cortez, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Ftal. José Renato Cordaço,
Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas,
Eng. Agr. Luiz Fabiano Palaretti, Eng. Agr. Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr. Marco Antonio
Tecchio, Eng. Ftal. Maria Ângela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng.
Agr.  Maurício  Tucci  Marconi,  Eng.  Agr.  Nelson  de  Oliveira  Matheus  Junior,  Eng.  Agr.
Patrícia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo
Antonio  Ferreira  Rodrigues,  Meteorol.  Ricardo Hallak,  Eng.  Agr.  Ricardo  Victória  Filho,
Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio
Demétrio,  Eng.  Agr.  Valério  Tadeu  Laurindo,  Eng.  Agr.  Vasco  Luiz  Altafin,  Eng.  Agr.
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Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. William Alvarenga Portela. Não havendo votos
contrários ou abstenções. --------------------------------------------------------------------------------------
ORDEM 12: C-851/2018 -- ( CREA-SP ) - DECIDIU: Conceder vistas ao Conselheiro
Eng. Ftal.  José Renato Cordaço.  Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio
Olivieri de Nobile. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson
Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng.
Agr. Andrea Cristine Sanches, Eng. Agr. Celso Roberto Panzani, Eng. Agr. Antonio Kenji
Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Carlos Suguitani, Eng. Agr. Celia Correia
Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nobile, Eng. Agr.
Glauco Eduardo Pereira Cortez, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior,  Eng. Ftal. José Renato
Cordaço, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri
Varandas,  Eng.  Agr.  Luiz  Fabiano Palaretti,  Eng.  Agr.  Marcelo Akira Suzuki,  Eng.  Agr.
Marco  Antonio  Tecchio,  Eng.  Ftal.  Maria  Ângela  de  Castro  Panzieri,  Eng.  Agr.  Mário
Eduardo Fumes, Eng. Agr. Maurício Tucci Marconi, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus
Junior,  Eng.  Agr.  Patrícia Gabarra Mendonça,  Eng.  Agric.  Rafael Augustus de Oliveira,
Eng.  Agric.  Ricardo  Antonio  Ferreira  Rodrigues,  Meteorol.  Ricardo  Hallak,  Eng.  Agr.
Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng.
Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz
Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. William Alvarenga Portela. Não
havendo votos contrários ou abstenções. ------------------------------------------------------------------
ORDEM 13: C-1027/2018 -- ( CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA ) - DECIDIU:
Aprovar o Plano de Fiscalização 2020 da Câmara Especializada de Agronomia - CEA
do CREA SP.  Coordenou  a  reunião  o  conselheiro  Eng.  Agr.  Fábio  Olivieri  de  Nobile.
Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr.
Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Andrea Cristine Sanches, Eng. Agr. Antonio Kenji
Nomi,  Eng.  Agr.  Carlos  Suguitani,  Eng.  Agr.  Celia  Correia  Malvas,  Eng.  Agr.  Fabio
Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nobile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira
Cortez, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Ftal. José Renato Cordaço, Eng. Agr. José
Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Agr. Luiz
Fabiano Palaretti, Eng. Agr. Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng.
Ftal. Maria Ângela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Maurício
Tucci Marconi, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patrícia Gabarra
Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira
Rodrigues,  Meteorol.  Ricardo Hallak,  Eng. Agr.  Ricardo Victória Filho,  Eng. Agr.  Ronan
Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio,  Eng.
Agr.  Valério  Tadeu  Laurindo,  Eng.  Agr.  Vasco  Luiz  Altafin,  Eng.  Agr.  Vinicius  Antonio
Maciel  Junior  e  Eng.  Agr.  William  Alvarenga  Portela.  Com  os  votos  contrários  dos
Conselheiros Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo e Eng. Agr. Celso Roberto Panzani e
com a abstenção do Conselheiro Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira. ---------------------------------
ORDEM 18: F-558/2009 -- ( BTECH TECNOLOGIAS AGROPECUÁRIAS E COMÉRCIO
LTDA ) - DECIDIU: Pelo atendimento à solicitação de cancelamento do registro da
interessada junto ao CREASP, todavia com a recomendação de que as atividades de
fiscalização continuem a acompanhar o cumprimento aos objetivos sociais dessa
empresa, de modo a observar que suas atividades técnicas não se envolvam em
área de atuação de fiscalização deste Conselho.  Coordenou a reunião o conselheiro
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Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nobile. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e
Seg.  Trab.  Adilson  Bolla,  Eng.  Agr.  Adriana  Mascarette  Labinas,  Eng.  Agr.  Ana  Meire
Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristine Sanches, Eng. Agr. Celso Roberto Panzani,
Eng. Agr. Antonio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Carlos Suguitani,
Eng.  Agr.  Celia  Correia Malvas,  Eng.  Agr.  Fabio  Fernando de Araújo,  Eng.  Agr.  Fábio
Olivieri  de  Nobile,  Eng.  Agr.  Glauco  Eduardo  Pereira  Cortez,  Eng.  Agr.  Hélio  Perecin
Júnior, Eng. Ftal.  José Renato Cordaço, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira,
Eng.  Agr.  Juliana Maria  Manieri  Varandas,  Eng.  Agr.  Luiz  Fabiano Palaretti,  Eng.  Agr.
Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Ângela de Castro
Panzieri,  Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Maurício Tucci Marconi,  Eng. Agr.
Nelson  de Oliveira  Matheus Junior,  Eng.  Agr.  Patrícia  Gabarra  Mendonça,  Eng.  Agric.
Rafael  Augustus de Oliveira,  Eng.  Agric.  Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues,  Meteorol.
Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais
Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo,
Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. William
Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou abstenções. ----------------------------------
ORDEM 23: PR-14382/2018 -- ( BENEDITO CARLOS DE OLIVEIRA CRUZ ) - DECIDIU:
Pelo  indeferimento  do  pedido  de  revisão  de  atribuições  do  Técnico  Agrícola
Benedito  Carlos  de  Oliveira  Cruz,  quanto  a  obtenção  do  título  de  Engenheiro
Agrônomo.  Coordenou  a  reunião  o  conselheiro  Eng.  Agr.  Fábio  Olivieri  de  Nobile.
Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr.
Adriana Mascarette Labinas,  Eng. Agr.  Ana Meire Coelho Figueiredo,  Eng. Agr.  Andrea
Cristine Sanches, Eng. Agr. Celso Roberto Panzani, Eng. Agr. Antonio Kenji Nomi, Eng.
Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Carlos Suguitani,  Eng. Agr. Celia Correia Malvas,
Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nobile, Eng. Agr. Glauco
Eduardo Pereira Cortez, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Ftal. José Renato Cordaço,
Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas,
Eng. Agr. Luiz Fabiano Palaretti, Eng. Agr. Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr. Marco Antonio
Tecchio, Eng. Ftal. Maria Ângela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng.
Agr.  Maurício  Tucci  Marconi,  Eng.  Agr.  Nelson  de  Oliveira  Matheus  Junior,  Eng.  Agr.
Patrícia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo
Antonio  Ferreira  Rodrigues,  Meteorol.  Ricardo Hallak,  Eng.  Agr.  Ricardo  Victória  Filho,
Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio
Demétrio,  Eng.  Agr.  Valério  Tadeu  Laurindo,  Eng.  Agr.  Vasco  Luiz  Altafin,  Eng.  Agr.
Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. William Alvarenga Portela. Não havendo votos
contrários ou abstenções.---------------------------------------------------------------------------------------
ORDEM 25: SF-1416/2015 -- ( ANDRÉ TONIZZA SANCHES - EPP ) - DECIDIU: Pelo
encaminhamento  do  processo  ao  jurídico  para  que  envie  ao  órgão/autoridade
competente para que se apure a produção e utilização de documento falsificado em
licitação.  E  verificar  a  responsabilidade  quanto  a  paralização  na  tramitação
processual (2015-2018, fls. 60-61).  Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio
Olivieri de Nobile. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson
Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng.
Agr. Andrea Cristine Sanches, Eng. Agr. Celso Roberto Panzani, Eng. Agr. Antonio Kenji
Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Carlos Suguitani, Eng. Agr. Celia Correia
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Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nobile, Eng. Agr.
Glauco Eduardo Pereira Cortez, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior,  Eng. Ftal. José Renato
Cordaço, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri
Varandas,  Eng.  Agr.  Luiz  Fabiano Palaretti,  Eng.  Agr.  Marcelo Akira Suzuki,  Eng.  Agr.
Marco  Antonio  Tecchio,  Eng.  Ftal.  Maria  Ângela  de  Castro  Panzieri,  Eng.  Agr.  Mário
Eduardo Fumes, Eng. Agr. Maurício Tucci Marconi, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus
Junior,  Eng.  Agr.  Patrícia Gabarra Mendonça,  Eng.  Agric.  Rafael Augustus de Oliveira,
Eng.  Agric.  Ricardo  Antonio  Ferreira  Rodrigues,  Meteorol.  Ricardo  Hallak,  Eng.  Agr.
Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng.
Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz
Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. William Alvarenga Portela. Não
havendo votos contrários ou abstenções. -----------------------------------------------------------------
ORDEM  27:  SF-299/2019  --  (  ANDRESSA  AP.  DOS  S.  OLIVEIRA  E  VILSINEI  A.
MIRANDA ) -  DECIDIU: A Unidade Gestão Inspetoria de Itapeva – SP, obtenha as
informações, junto à Senhora Maria Madalena Fogaça, se os trabalhos da empresa
EngTec -  Topografia e Meio Ambiente foram finalizados com todas as correções
exigidas pelo Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Itararé, a Fls. 154 a 157.
Informar-se  também  se  os  Condôminos  já  estão  de  posse  dos  documentos
definitivos,  oriundos da  Retificação dos Imóveis.  Retornar  o  processo  à  Câmara
Especializada de Agronomia. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri
de Nobile. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla,
Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr.
Andrea Cristine Sanches, Eng. Agr. Celso Roberto Panzani, Eng. Agr. Antonio Kenji Nomi,
Eng.  Agr.  Arlei  Arnaldo  Madeira,  Eng.  Agr.  Carlos  Suguitani,  Eng.  Agr.  Celia  Correia
Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nobile, Eng. Agr.
Glauco Eduardo Pereira Cortez, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior,  Eng. Ftal. José Renato
Cordaço, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri
Varandas,  Eng.  Agr.  Luiz  Fabiano Palaretti,  Eng.  Agr.  Marcelo Akira Suzuki,  Eng.  Agr.
Marco  Antonio  Tecchio,  Eng.  Ftal.  Maria  Ângela  de  Castro  Panzieri,  Eng.  Agr.  Mário
Eduardo Fumes, Eng. Agr. Maurício Tucci Marconi, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus
Junior,  Eng.  Agr.  Patrícia Gabarra Mendonça,  Eng.  Agric.  Rafael Augustus de Oliveira,
Eng.  Agric.  Ricardo  Antonio  Ferreira  Rodrigues,  Meteorol.  Ricardo  Hallak,  Eng.  Agr.
Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng.
Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz
Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. William Alvarenga Portela. Não
havendo votos contrários ou abstenções. -----------------------------------------------------------------
ORDEM  28:  SF-595/2017  --  (  GUILHERME  MINOSSI  ZAINA  )  -  DECIDIU:  Pela
manutenção  do  auto  de  infração  72856/2018  lavrado  em  face  do  profissional
Guilherme Minossi Zaina, por infração a alínea “b” do artigo 6º da Lei 5.194/66, com
redução da multa ao seu valor mínimo nos termos da tabela do Confea. Coordenou a
reunião  o  conselheiro  Eng.  Agr.  Fábio  Olivieri  de  Nobile.  Votaram  favoravelmente  os
conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas,
Eng.  Agr.  Ana Meire Coelho Figueiredo,  Eng.  Agr.  Andrea Cristine Sanches,  Eng.  Agr.
Celso Roberto Panzani,  Eng. Agr. Antonio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira,
Eng. Agr. Carlos Suguitani, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de
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Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nobile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortez, Eng.
Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Ftal. José Renato Cordaço, Eng. Agr. José Ricardo Mourão
Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Agr. Luiz Fabiano Palaretti,
Eng. Agr. Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Ângela
de Castro Panzieri,  Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Maurício Tucci Marconi,
Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patrícia Gabarra Mendonça, Eng.
Agric.  Rafael  Augustus  de  Oliveira,  Eng.  Agric.  Ricardo  Antonio  Ferreira  Rodrigues,
Meteorol.  Ricardo Hallak,  Eng.  Agr.  Ricardo Victória  Filho,  Eng.  Agr.  Ronan Gualberto,
Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério
Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e
Eng. Agr. William Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou abstenções. ----------
ORDEM 31:  SF-550/2019 --  (  ISALTINO BICUDO SAMPAIO )  -  DECIDIU:  Conceder
vistas ao Conselheiro Eng. Agr.  William Alvarenga Portela.  Coordenou a reunião o
conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nobile. Votaram favoravelmente os conselheiros:
Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana
Meire Coelho Figueiredo,  Eng.  Agr.  Andrea Cristine Sanches,  Eng.  Agr.  Celso Roberto
Panzani, Eng. Agr. Antonio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Carlos
Suguitani, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr.
Fábio Olivieri de Nobile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortez, Eng. Agr. Hélio Perecin
Júnior, Eng. Ftal.  José Renato Cordaço, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira,
Eng.  Agr.  Juliana Maria  Manieri  Varandas,  Eng.  Agr.  Luiz  Fabiano Palaretti,  Eng.  Agr.
Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Ângela de Castro
Panzieri,  Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Maurício Tucci Marconi,  Eng. Agr.
Nelson  de Oliveira  Matheus Junior,  Eng.  Agr.  Patrícia  Gabarra  Mendonça,  Eng.  Agric.
Rafael  Augustus de Oliveira,  Eng.  Agric.  Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues,  Meteorol.
Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais
Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo,
Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. William
Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou abstenções. ---------------------------------
ORDEM 32: SF-148/2019 -- ( SALT LAKES SEMENTES & BIOTECNOLOGIA LTDA ) -
DECIDIU: Manutenção do auto de infração n° 71593/2019, da Salt Lake Sementes &
Biotecnologia Ltda. CNPJ 20.867.512/0001-67, por infringir o Artigo 59 da Lei Federal
n° 51.194/66. E pela obrigatoriedade de registro da empresa interessada no CREA-
SP,  com  a  indicação  de  Responsável  Técnico  habilitado.  Coordenou  a  reunião  o
conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nobile. Votaram favoravelmente os conselheiros:
Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana
Meire Coelho Figueiredo,  Eng.  Agr.  Andrea Cristine Sanches,  Eng.  Agr.  Celso Roberto
Panzani, Eng. Agr. Antonio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Carlos
Suguitani, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr.
Fábio Olivieri de Nobile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortez, Eng. Agr. Hélio Perecin
Júnior, Eng. Ftal.  José Renato Cordaço, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira,
Eng.  Agr.  Juliana Maria  Manieri  Varandas,  Eng.  Agr.  Luiz  Fabiano Palaretti,  Eng.  Agr.
Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Ângela de Castro
Panzieri,  Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Maurício Tucci Marconi,  Eng. Agr.
Nelson  de Oliveira  Matheus Junior,  Eng.  Agr.  Patrícia  Gabarra  Mendonça,  Eng.  Agric.
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Rafael  Augustus de Oliveira,  Eng.  Agric.  Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues,  Meteorol.
Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais
Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo,
Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. William
Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou abstenções. ----------------------------------
ORDEM  33:  SF-1/2019  --  (  AGROCONFIANÇA  SERVIÇOS  AGRÍCOLAS  LTDA  )  -
DECIDIU:  pela  manutenção  do  Auto  de  Infração  nº  69745/2019  lavrado,  em
10/01/2019. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nobile. Votaram
favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana
Mascarette Labinas, Eng. Agr.  Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr.  Andrea Cristine
Sanches, Eng. Agr. Celso Roberto Panzani, Eng. Agr. Antonio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei
Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Carlos Suguitani,  Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr.
Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nobile, Eng. Agr. Glauco Eduardo
Pereira Cortez, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Ftal. José Renato Cordaço, Eng. Agr.
José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Agr.
Luiz Fabiano Palaretti, Eng. Agr. Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio,
Eng. Ftal. Maria Ângela de Castro Panzieri,  Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr.
Maurício Tucci Marconi, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patrícia
Gabarra Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio
Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr.
Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio,
Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio
Maciel  Junior  e Eng.  Agr.  William Alvarenga Portela.  Não havendo votos contrários ou
abstenções. --------------------------------------------------------------------------------------------------------
ORDEM 34:  SF-2/2019  --  (  AGROCONFIANÇA PAVANI  SERVIÇOS AGRICOLAS )  -
DECIDIU:  Pela manutenção do Auto de Infração n.  69977/2019,  emitida em 18 de
fevereiro de 2019. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nobile.
Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr.
Adriana Mascarette Labinas,  Eng. Agr.  Ana Meire Coelho Figueiredo,  Eng. Agr.  Andrea
Cristine Sanches, Eng. Agr. Celso Roberto Panzani, Eng. Agr. Antonio Kenji Nomi, Eng.
Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Carlos Suguitani,  Eng. Agr. Celia Correia Malvas,
Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nobile, Eng. Agr. Glauco
Eduardo Pereira Cortez, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Ftal. José Renato Cordaço,
Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas,
Eng. Agr. Luiz Fabiano Palaretti, Eng. Agr. Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr. Marco Antonio
Tecchio, Eng. Ftal. Maria Ângela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng.
Agr.  Maurício  Tucci  Marconi,  Eng.  Agr.  Nelson  de  Oliveira  Matheus  Junior,  Eng.  Agr.
Patrícia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo
Antonio  Ferreira  Rodrigues,  Meteorol.  Ricardo Hallak,  Eng.  Agr.  Ricardo  Victória  Filho,
Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio
Demétrio,  Eng.  Agr.  Valério  Tadeu  Laurindo,  Eng.  Agr.  Vasco  Luiz  Altafin,  Eng.  Agr.
Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. William Alvarenga Portela. Não havendo votos
contrários ou abstenções. --------------------------------------------------------------------------------------
ORDEM 35: SF-1964/2018 -- ( ANTONIO ROSA JUNIOR ) - DECIDIU: Pela manutenção
do auto de infração nº 88161/2018. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio

8



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

SÚMULA DA 567ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 

CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Olivieri de Nobile. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson
Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng.
Agr. Andrea Cristine Sanches, Eng. Agr. Celso Roberto Panzani, Eng. Agr. Antonio Kenji
Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Carlos Suguitani, Eng. Agr. Celia Correia
Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nobile, Eng. Agr.
Glauco Eduardo Pereira Cortez, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior,  Eng. Ftal. José Renato
Cordaço, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri
Varandas,  Eng.  Agr.  Luiz  Fabiano Palaretti,  Eng.  Agr.  Marcelo Akira Suzuki,  Eng.  Agr.
Marco  Antonio  Tecchio,  Eng.  Ftal.  Maria  Ângela  de  Castro  Panzieri,  Eng.  Agr.  Mário
Eduardo Fumes, Eng. Agr. Maurício Tucci Marconi, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus
Junior,  Eng.  Agr.  Patrícia Gabarra Mendonça,  Eng.  Agric.  Rafael Augustus de Oliveira,
Eng.  Agric.  Ricardo  Antonio  Ferreira  Rodrigues,  Meteorol.  Ricardo  Hallak,  Eng.  Agr.
Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng.
Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz
Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. William Alvarenga Portela. Não
havendo votos contrários ou abstenções. ------------------------------------------------------------------
Processos Aprovados em bloco:-------------------------------------------------------------------------  
ORDEM 2: C-796/1980 V5 -- ( E.T.A.E. DONA SEBASTIANA DE BARROS ) - DECIDIU:
Por  conceder  aos  formados  no  ano  letivo  de  2019  do  Curso  Técnico  em
Agropecuária da ETEC Dona Sebastiana de Barros as atribuições “do artigo 2º da Lei
Nº 5.524/68 e dos artigos 3º, 6º e 7º do Decreto Nº 90.922/85, circunscritas ao âmbito
dos respectivos limites de sua formação”, com o título profissional de “Técnico(a)
em Agropecuária” (código 313-05-00 da Tabela de Títulos Profissionais do CONFEA -
Anexo da Resolução 473/02). -------------------------------------------------------------------------------
ORDEM  3:  C-401/2007  V3  --  (  CENTRO  UNIVERSITÁRIO  DE  ADAMANTINA  )  -
DECIDIU: Por conceder aos formados no ano letivo de 2019 no Curso de Agronomia
das  Faculdades  Adamantinenses  Integradas  –  FAI  as  atribuições  previstas  no
Decreto 23.196, de 12 de outubro de 1933, bem como as previstas no art. 7º da Lei nº
5.194,  de  24  de  dezembro  de  1966,  para  o  desempenho  das  competências
relacionadas no art. 5º da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA,
com o título profissional de ENGENHEIRO(A) AGRÔNOMO (código 311 – 02 – 00) da
Tabela de Títulos do CONFEA - Anexo da Resolução 473/02). ----------------------------------
ORDEM  4:  C-887/2015  E  V2  --  (  CENTRO  UNIVERSITÁRIO  DE  ADAMANTINA  )  -
DECIDIU:  Por  conceder  aos  formados  de  2019  do  Curso  de  Tecnologia  em
Agronegócio das Faculdades Adamantinenses Integradas - FAI, as atribuições “dos
artigos 3º e 4º da Resolução nº 313/86 do CONFEA, circunscritas aos respectivos
limites  de  sua  formação”,  com  o  título  profissional  de  “Tecnólogo(a)  em
Agronegócios” (código 312-29-00 da Tabela de Títulos Profissionais do CONFEA -
Anexo da Resolução 473/02). -------------------------------------------------------------------------------
ORDEM 5: C-833/2017 -- ( FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE PENÁPOLIS - FUNEPE ) -
DECIDIU: Por cadastrar e conceder aos formados no ano letivo de 2019/2 do curso
de Engenharia Agronômica da Fundação Educacional de Penápolis as atribuições
previstas no Decreto 23.196, de 12 de outubro de 1933, bem como as previstas no
art.  7º  da  Lei  nº  5.194,  de  24  de  dezembro  de  1966,  para  o  desempenho  das
competências relacionadas no art. 5º da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973,
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do CONFEA, com o título profissional de ENGENHEIRO(A) AGRÔNOMO (código 311
– 02 – 00) da Tabela de Títulos do CONFEA - Anexo da Resolução 473/02). ---------------
ORDEM  6:  C-558/2012  V3  --  (  CENTRO  UNIVERSITÁRIO  DA  FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DE BARRETOS UNIFEB ) - DECIDIU: Por conceder aos formados nos
anos letivos de 2017 e  2018 no Curso de Agronomia do Centro Universitário da
Fundação de Educação de Barretos – UNIFEB as atribuições previstas no Decreto
23.196, de 12 de outubro de 1933, bem como as previstas no art. 7º da Lei nº 5.194,
de 24 de dezembro de 1966, para o desempenho das competências relacionadas no
art.  5º  da Resolução nº  218,  de 29  de junho de  1973,  do CONFEA,  com o título
profissional de ENGENHEIRO(A) AGRÔNOMO (código 311 – 02 – 00) da Tabela de
Títulos do CONFEA - Anexo da Resolução 473/02). -------------------------------------------------
ORDEM 7: C-1202/2016 -- ( CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIFAFIBE ) - DECIDIU: Por
conceder aos formados nos anos letivos de 2017 e 2018 no Curso de Engenharia
Agronômica do Centro Universitário UNIFAFIBE as atribuições previstas no Decreto
23.196, de 12 de outubro de 1933, bem como as previstas no art. 7º da Lei nº 5.194,
de 24 de dezembro de 1966, para o desempenho das competências relacionadas no
art.  5º  da Resolução nº  218,  de 29  de junho de  1973,  do CONFEA,  com o título
profissional de ENGENHEIRO(A) AGRÔNOMO (código 311 – 02 – 00) da Tabela de
Títulos do CONFEA - Anexo da Resolução 473/02). -------------------------------------------------
ORDEM 9: C-365/2019 -- (  CENTRO UNIVERSITÁRIO  DE ARARAS DR. EDMUNDO
ULSON - UNAR ) - DECIDIU: Pela aprovação do cadastramento do Curso Engenharia
Agronômica, do Centro Universitário de Araras - “Dr. Edmundo Ulson” - UNAR; Por
conceder as atribuições previstas no Decreto 23.196, de 12 de outubro de 1933, bem
como as previstas no art.  7º da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, para o
desempenho das competências relacionadas no art. 5º da Resolução nº 218, de 29 de
junho  de  1973,  do  CONFEA,  com  o  título  profissional  de  ENGENHEIRO(A)
AGRÔNOMO (código 311 – 02 – 00) da Tabela de Títulos do CONFEA - Anexo da
Resolução 473/02), aos egressos de 2019 (primeira turma) do Centro Universitário de
Araras - SP - “Dr. Edmundo Ulson” – UNAR. ----------------------------------------------------------
ORDEM 10: C-1388/2017 -- ( FAC. DE TEC. DE MOCOCA - "MÁRIO ROBERTSON DE
SYLOS FILHO" ) - DECIDIU: Por conceder aos formados no ano letivo de 2019 do
Curso de Tecnologia  em Agronegócio  da  Faculdade de Tecnologia  de Mococa –
FATEC – “Mário Robertson de Sylos Filho” as atribuições “dos artigos 3º e 4º da
Resolução  nº  313/86  do  CONFEA,  circunscritas  aos  respectivos  limites  de  sua
formação”,  com o título profissional  de “Tecnólogo(a) em Agronegócios” (código
312-29-00  da  Tabela  de  Títulos  Profissionais  do  CONFEA -  Anexo  da  Resolução
473/02). -------------------------------------------------------------------------------------------------------------
ORDEM 14: C-831/1980 V3 -- (  E.T.E. PREFEITO JOSÉ ESTEVES )  -  DECIDIU: Por
conceder aos formados nos anos letivo de 2016, 2017, 2018, 2019 e 2020 do curso de
Técnico em Agropecuária integrado ao ensino médio da ETEC Prefeito José Esteves
as atribuições “do artigo 2º da Lei Nº 5.524/68 e dos artigos 3º, 6º e 7º do Decreto Nº
90.922/85, circunscritas ao âmbito dos respectivos limites de sua formação”, com o
título profissional de “Técnico(a) em Agropecuária” (código 313-05-00 da Tabela de
Títulos Profissionais do CONFEA - Anexo da Resolução 473/02). -----------------------------
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ORDEM 15: C-622/1986 V3 E V4 -- ( ETEC PROFESSOR MILTON GAZETTI ) - DECIDIU:
Por conceder aos formados no ano letivo de 2017-2 e 2018-2 do Curso Técnico em
Agropecuária da ETEC Professor Milton Gazzetti as atribuições “do artigo 2º da Lei
Nº 5.524/68 e dos artigos 3º, 6º e 7º do Decreto Nº 90.922/85, circunscritas ao âmbito
dos respectivos limites de sua formação”, com o título profissional de “Técnico(a)
em Agropecuária” (código 313-05-00 da Tabela de Títulos Profissionais do CONFEA -
Anexo da Resolução 473/02. --------------------------------------------------------------------------------
ORDEM 16: C-1046/2018 --  (  ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ETEC CÔNEGO JOSÉ
BENTO ) - DECIDIU: Por conceder aos formados nos anos letivos de 2015 e 2016 do
Curso de Técnico em Agronegócio da ETEC “Cônego José Bento”, de Jacareí, SP,
as atribuições do artigo 2º da Lei nº 5.524/68 e dos artigos 3º, 6º e 7º do Decreto nº
90.922/85, circunscritas ao âmbito dos respectivos limites de sua formação, com o
título profissional de “Técnico(a) em Agronegócio” (código 313-29-00 da Tabela de
Títulos Profissionais do CONFEA - Anexo da Resolução n°473/02). --------------------------
ORDEM 19: F-1170/2019 -- ( ASSOCIAÇÃO AMIGOS DA BIBLIOTECA ) - DECIDIU: Por
deferir o pedido de registro da Associação Amigos da Biblioteca com anotação do
profissional  Engenheiro Florestal  Rogério  Romero Mazzeo,  contratado com prazo
determinado, como responsável técnico;  Por encaminhar o processo ao Plenário do
CREA-SP, conforme preceitua no artigo 18 parágrafo único na Resolução CONFEA
de n° 336 de 27 de outubro de 1989, por se tratar de tripla responsabilidade técnica.--
ORDEM 20: PR-477/2019 -- ( JOSÉ MARCOS GARRIDO BERALDO ) - DECIDIU: Pela
anotação nos assentamentos do profissional Eng. Agrônomo José Marcos Garrido
Beraldo,  os  cursos  de  pós-graduação  Mestrado  e  Doutorado  em  Agronomia
(Produção Vegetal), realizados na Universidade Estadual Paulista “Julio de Mesquita
Filho” – Faculdade de Ciências Agronômicas - Campus de Jaboticabal, Jaboticabal -
SP, mantendo-se as atribuições já cadastradas. ----------------------------------------------------
ORDEM 21: SF-461/2019 -- ( CAMYLA HECKLER PUPO ) - DECIDIU: Pela anotação
nos assentamentos da profissional Eng. Florestal Camyla Heckler Pupo, somente o
curso de pós-graduação Mestrado em Ciência Florestal realizado na Universidade
Estadual Paulista “Julio de Mesquita Filho” – Faculdade de Ciências Agronômicas-
Campus de Botucatu, Botucatu - SP, mantendo-se as atribuições já cadastradas.------
ORDEM 22: PR-362/2019 -- ( AMANDA CAIVANO XAVIER PEREIRA ) - DECIDIU: Pelo
Indeferimento  do  pedido  de  Interrupção  de  Registro  da  Engenheira  Agrônoma
Amanda Caivano Xavier Pereira, CREASP 5070077993. Pela orientação à interessada
de recolhimento de ART referente ao desempenho de cargo ou função técnica. --------
ORDEM  24:  R-10/2019  --  (  HERMÍNIA  ROJO  NAVA  )  -  DECIDIU:  por  conceder  a
interessada o registro a  este  conselho,  com as atribuições previstas no Decreto
23.196, de 12 de outubro de 1933, bem como as previstas no art. 7º da Lei nº 5.194,
de 24 de dezembro de 1966, para o desempenho das competências relacionadas no
art.  5º  da Resolução nº  218,  de 29  de junho de  1973,  do CONFEA,  com o título
profissional de ENGENHEIRO(A) AGRÔNOMO (código 311 – 02 – 00) da Tabela de
Títulos do CONFEA - Anexo da Resolução 473/02). -------------------------------------------------
ORDEM  26:  SF-1828/2018  --  (  RM  CONTROLE  DE  PRAGAS  URBANAS  LTDA  )  -
DECIDIU: pelo arquivamento do processo. ------------------------------------------------------------
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ORDEM  29:  SF-622/2019  --  (  ODNEI  DONIZETE  FERNANDES  )  -  DECIDIU:  pelo
deferimento do pedido de interrupção de registro neste Conselho, pela Engenheiro
Agrônomo Odnei Donizete Fernandes, CREA-SP n° 0682453714.------------------------------
ORDEM 30: SF-1752/2018 -- ( DIRCEU DIRO ITOYAMA ) - DECIDIU: Recomendamos
que o processo seja enviado a comissão de Ética desse conselho para apuração de
falta ética do profissional interessado com enquadramento no artigo 10, III, letra b do
Código de Ética Profissional desse Conselho. -------------------------------------------------------
Coordenou  a  reunião  o  conselheiro  Eng.  Agr.  Fábio  Olivieri  de  Nobile.  Votaram
favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana
Mascarette Labinas, Eng. Agr.  Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr.  Andrea Cristine
Sanches, Eng. Agr. Celso Roberto Panzani, Eng. Agr. Antonio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei
Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Carlos Suguitani,  Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr.
Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nobile, Eng. Agr. Glauco Eduardo
Pereira Cortez, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Ftal. José Renato Cordaço, Eng. Agr.
José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Agr.
Luiz Fabiano Palaretti, Eng. Agr. Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio,
Eng. Ftal. Maria Ângela de Castro Panzieri,  Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr.
Maurício Tucci Marconi, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patrícia
Gabarra Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio
Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr.
Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio,
Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio
Maciel  Junior  e Eng.  Agr.  William Alvarenga Portela.  Não havendo votos contrários ou
abstenções. --------------------------------------------------------------------------------------------------------
Processos  Extra  Pauta:  SF-512/2019  -  DECIDIU:  pela  manutenção  do  Auto  de
Infração nº 492921/2019 lavrado em face da empresa HBA – Serviços Agrícolas Ltda,
por infração ao artigo de 59 da Lei 5.194/66.  Coordenou a reunião o conselheiro Eng.
Agr. Fábio Olivieri de Nobile. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg.
Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana Meire Coelho
Figueiredo,  Eng. Agr.  Andrea Cristine Sanches,  Eng. Agr.  Celso Roberto Panzani,  Eng.
Agr. Antonio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr.  Carlos Suguitani, Eng.
Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de
Nobile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortez, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Ftal.
José Renato Cordaço, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana
Maria Manieri Varandas, Eng. Agr. Luiz Fabiano Palaretti, Eng. Agr. Marcelo Akira Suzuki,
Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Ângela de Castro Panzieri, Eng. Agr.
Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr.  Maurício Tucci Marconi,  Eng. Agr.  Nelson de Oliveira
Matheus Junior,  Eng. Agr.  Patrícia Gabarra Mendonça, Eng. Agric.  Rafael Augustus de
Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng.
Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano,
Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco
Luiz  Altafin  e  Eng.  Agr.  Vinicius  Antonio  Maciel  Junior  e  Eng.  Agr.  William  Alvarenga
Portela. Não havendo votos contrários ou abstenções. ------------------------------------------------
C-969/2018 - DECIDIU: Retificar a Decisão CEA/SP nº 177/2019, alterando apenas o
nome da empresa consulente para IGJ Paisagismo e Meio Ambiente Eireli constante
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no histórico, ou seja, permanecendo o decidido que: “Os profissionais detentores de
atribuições para as atividades de serviços de corte e poda de árvores são no âmbito
da Câmara Especializada de Agronomia o Engenheiro Agrônomo e o Engenheiro
Florestal.” Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nobile. Votaram
favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana
Mascarette Labinas, Eng. Agr.  Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr.  Andrea Cristine
Sanches, Eng. Agr. Celso Roberto Panzani, Eng. Agr. Antonio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei
Arnaldo Madeira, Eng. Agr.  Carlos Suguitani, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr.
Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nobile, Eng. Agr. Glauco Eduardo
Pereira Cortez, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Ftal. José Renato Cordaço, Eng. Agr.
José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Agr.
Luiz Fabiano Palaretti, Eng. Agr. Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio,
Eng. Ftal. Maria Ângela de Castro Panzieri,  Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr.
Maurício Tucci Marconi, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patrícia
Gabarra Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio
Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr.
Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio,
Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin e Eng. Agr. Vinicius Antonio
Maciel  Junior  e Eng.  Agr.  William Alvarenga Portela.  Não havendo votos contrários ou
abstenções. --------------------------------------------------------------------------------------------------------
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